PROJETO DE LEI Nº 914, DE 2014

Declara de utilidade pública o Grupo TUMM - Todos Unidos Mudaremos o Mundo, em Mococa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo TUMM – Todos Unidos Mudaremos o Mundo, com sede em Mococa.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA


O Grupo TUMM – Todos Unidos Mudaremos o Mundo tem por finalidade a promoção da assistência social, da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, a promoção do voluntariado e a formação de adolescentes multiplicadores.


Para a consecução destas finalidades, a instituição realiza trabalhos visando criar espaços para a promoção e organização de trabalho voluntário, principalmente para adolescentes, e de vivência e convivência destes em grupo, fortalecendo o engajamento do jovem no trabalho de resistência às drogas, DSTs/ AIDS, através de oficinas.


A entidade amplia a participação do adolescente na escola, estabelece vínculos com familiares, através de atividades coletivas, incentivando e proporcionando aos adolescentes o aprendizado da música, do canto, da pintura, expressão corporal, reciclagem e reaproveitamento de materiais, enfim das artes em geral.


No desenvolvimento de suas atividades o Grupo TUMM, observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não faz qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Diante deste importante trabalho social desenvolvido pelo Grupo TUMM – Todos Unidos Mudaremos o Mundo é que contamos com o apoio dos nobres pares para a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em 1/7/2014.
a) Chico Sardelli - PV


